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lnformação Jurídica no 2512021

lnteresêado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de lei ordinária no 2Ol2O21

Assunto: Estabelece as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária

EMENTA: PRO.IETO DE LEt ORD|NAR|A. LEt DE
DTRETRTZES ORÇAMENTAR|AS. CONTEUDO
QUE ATENDE AS FORMAL]DADES DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, OBRIGATÓNIN
CONSULTA POPULAR POR. MEIO DE
AUDIÊNCIAS PUBLICAS. PARECER PELA
coNTtNUAÇÃO DA TRAMTTAÇÃO COM
RECOMENDAÇÃO.

RELATORTO

1. Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do. Chefe do poder

Executivo, que visa estabelecer as diretr:izes para a elaboração da lei orçamentária
para o exercício financeiro de 2022.

2. Por determinação da Comissão de Finanças e Orçamento, os autos vieram
a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico, conforme permite o

arl.70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.

ANALISE JURíDICA

3. A ihiciativa do projeto está em consonância com o disposto no inciso ll do
arÍ. 107 da Lei Orgânica IVunicipall-de redação simétrica ao inciso ll doart. 133da
Constituição do Esta.do do Paraná -, que prevê ser de competência do poder

Executivo a deflagração do processo legislativo para o estabelecimento das diretrizes
orçamentárias.

4. A Lei de Diretrizes Orçamentárias é um instrumento de planejamento
operacional de curto prazo que se relaciona com as outras duas leis orçamentárias,
pois e elaborada em consonância com o ppA (plano plurian.ual)

) 3646-3443 - Cx. Postal 106
0-000-Pitanga-paraná

camara@pitanga.pr.leo.br

,4s.-^,ü.r»,q#

1 Aft. 107. Lers de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:
l-oplanoplurianual:
ll - as diretrizes'orç.amentárias

eo a

lll,



elaboração da

5. Em
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LOA (Lei Orçamentária Anual). \yF +, ?
que'pese ser o projeto de iniciativa privativa do Chefe OO ,oaBt!d-:'p'

l- disporá também sobre..
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) criterios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nashrpófeses
previstas na alínea b do inciso ll deste artigo, no art. go e no inciso // do §
1o do art. 31;
c) (VETADo)
d) (vErADo)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dosresu/fados dos
programas financiados com recursos dos orçamenlos;
f) demais condições e exigências para tiansferências de recursos a
entidades publicas e privadas;
il - (VETADO)
ilt - (VETADO)
§_.1o lntegrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que seráo estabelecidas metas ânuais, em valores correntes
e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominale primário
e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para
os dois segurnÍes.
§ 2'O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;ll - demonstrativo das metas anuais, instruído com memoria e

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios ainteriores, e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
política ecoiômica nacionat;
lll - evolução do patrimônio líquido, tambem nos ultimo.s frês
destacando a origem e a aplicaçâo dos recursos obtidos com
de atívos;
IV - avaliação da situação financeira e atuarial
a) dos regirhes geral de previdência social e proprio dos
público s e do Fundo de Amparo ao Trabalha dor;

a

b) dos demais fundos públicos e programas esfaÍais de natureza

*lÉII

Executivo, é facultado ao Poder Legislativo a apresentação de emendas, desde que
compatíveis com o Plano Pluríanual, conforme regula o s 2o do art. 10g da Lei

Orgânica Municipal.

7 . DispÕe a Lei Orgânica Municipal no § 2o do art.. fi7 que " (a) tei de diretrizes
orçamentárias definirá as metas e prioridades para a administração, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente".

8. Alem desses requisitos, nos termos do art. 40 da Lei Complementar no

Federal 10112000, a Lei de Diretrizes Orçamentárias: .
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V - demonstrativo da estimativa e compensação da renuncia de receita e
da margem de expansão das despesas obrigatorias de caráter
continuado.
§ 3oA lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais,
onde serão avaliados os passivos contingenfes e outros riscos capazes
de afetar as conÍas publicas, informando as providências a serem
tomadas, caso se concretizem. [grifei]

9. Analisando o projeto constata-se que, em linhas gerais, essas disposições

foram atendidas.

10. Refoge às atribuiçÕes desta Procuradoria a análise do conteúdo dos

anexos, já que pertencentes ao mérito da proposição. Quanto à iniciativa e a forma

procedimental, o projeto não contém vício de legalidade ou de constitucionalidade.

11. convém, porém, atentar-se para o que tem sido conhecido como

"orçamento participativo". Trata-se de consulta prévia realizadajunto à população no

que diz respeito aos gastos publicos que pretendem sejam realizados, propiciando

participação popular nas atividades envolvendo a administração orçamentária.

12. ALei Federal no 10.257t2001, denominada Estatuto da Cidade, determina:

Art. 44. No âmbito muniaipal, a gestão o'rçamentária parlicipativa de que
trata a alínea f do incisq lll do artigo 40 desta Lei incluirá a realização de
debates, audiéncias e consultas públicas sobre as propósfas do ptano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual,
como condição obrigatoria para sua aprovação na.Câmara Municipal.
[grifei]

13. Disposição correlata existe na Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 48. [...]
§ íoA transparência será assegurada tambem mediante:
I - incentivo à pafticipação popular e realização de audiências públicas,
durante os processos de etaboração e de di'scussão dos planos, Iei de
di retrizes o rç a menfári as e orça me ntos. [grifei]

14. Segundo o Estatuto da Cidade (art.40, inciso lll, alínea "e"), a lei de

diretrizes orçamentárias é um dos instrumentos da política urbana, não podendo ser

aprovada sem que sejam realizados debates, audiências e consultas públicas.

15. A audiência pública deve ser realizada durante o trâmite do

legislativo, conforme se deduz pelo teor do art. 227-Ado Regimento lnterno
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16. Tal exigência, porém, deve ser vista com olhar diferente, considerando a

situação de exceção que vive todo o mundo devido à pandemia do coronavírus

(COVID-19). Dentre as medidas recomendadas pelos orgãos de saúde está o

isolamento social, o que impede - ao menos na atual conjuntura - a rcalização de

audiência publica nos moldes habituais: reunião em um mesmo recinto de várias

pessoas.

17. Cabe à Comissão de Finanças e Orçamento definir- se assim entender

conveniente - a maneira como a população poderá opinar acerca da proposição em

trâmite, tais como: formulários específicos e enquetes disponibilizados com destaque

no sítio eletrônico da Câmara lt/unicipal, liberação do chat no canal oficial do órgão na

plataforma do Youtube quando da transmissão da discussão do projeto nas reuniões

das comissÕes ou em reunião específica etc.

18. No mais, trata-se de projeto cujo processo legislativo deve obedecer a rito

especial, conforme previsão do § 1o do art. 227 do Regimento lnterno.

CONCLUSÃO

19. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação com

recomendação para realização de consulta pública.

20. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substituia necessidade

de parecer das comissÕes, sob pena de inconstitucionalidade'formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 4 de agosto de 2021
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